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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal para que 
seja feito estudo para disponibilização 
de guarda municipal fixo nas praças 
centrais do município. 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
disponibilização de guarda municipal fixo nas praças centrais do município. Solicito, 
após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 
 
Assunto:  Segurança Pública 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente solicitação tem como objetivo reforçar a segurança nos espaços 
públicos mais frequentados pela população, especialmente nas praças centrais, 
que recebem diariamente famílias, crianças, idosos, praticantes de atividades 
físicas e demais frequentadores. 

 
Diversos munícipes relatam que se sentem inseguros ao transitar por esses 

locais, principalmente aqueles que frequentam as praças acompanhados de 
crianças, especialmente em períodos noturnos. 

 
Dessa forma, a  presença fixa de um agente da Guarda Municipal pode 

contribuir significativamente para aumentar a sensação de segurança, prevenir 
ocorrências e garantir maior tranquilidade aos frequentadores. 

 
Além disso, a medida pode auxiliar na preservação do patrimônio público, 

na organização dos espaços e no atendimento rápido em situações de 
necessidade, fortalecendo a presença do Poder Público em áreas de grande 
circulação. 

 
 Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 

presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2026. 
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